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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 201/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n°
201/2019 do processo nº 76981/2019 - FLY Nº 0333.0007203/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Menor Preço por item. Objeto: Aquisição de
medicamentos e insumos farmacêuticos para atender a Farmácia não básica, que atende as necessidades do
município. Nos valores unitários dos medicamentos foram utilizados como parâmetro a média ponderada do Banco
de Preços em Saúde – BPS, conforme CI nº 273/2019 e solicitação nº 1582/2019, a pedido do Fundo Municipal de
Saúde, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital. O Edital estará disponível, no site da
Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES, ou na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de
Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 - ramal
5063, 5064 ou 5062. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação Dia: 17/09/2019 às
07h30min (Horário Local).
Nova Andradina MS, 02 de setembro de 2019.

Katiuscia de Souza Lima
Pregoeira

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 044/2018
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado à empresa EDILSON DOS SANTOS
TOMASCZESKI - MEI 01127776193, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo
Aditivo nº 003.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor contratual, que terá um
acréscimo de 25%, tendo em vista que a quantidade de serviços atual não suprirá a demanda até o findar-
se a vigência do contrato, que versa sobre execução de serviços de manutenção, conservação e limpeza
de logradouros públicos para atender a Secretaria Municipal de Serviços Públicos. Dessa forma, faz-se
necessária a alteração de quantitativos e valores para continuar os serviços, com fundamento no art. 65, I,
“a”, da Lei 8.666/93. Conforme tabela abaixo:

Item Descrição Unid. Qtde.
Contratada

Preço Unit. Qtde. a ser
aditivada

Valor do
aditivo

2 Execução de serviços de
derrubada de árvores.

Un. 60 243,6221 15 R$
3.654,3315

3 Execução de serviços de podas
de árvores.

Un. 1500 16,1030 375 R$
6.038,6250

5 Execução de serviços de limpeza
total no desentupimento de bocas
de lobo e similares

Un. 240 227,5191 60 R$
7.417,7460

TOTAL DO ADITIVO R$ 17.110,7025

Nova Andradina - MS, 26 de agosto de 2019.
ROBERTO GINELL EDILSON DOS SANTOS TOMASCZESKI –
Secretário Municipal de Serviços MEI
Públicos Edilson dos Santos Tomasczeski
Ordenador de Despesa Contratada
Contratante

PORTARIA Nº 435, de 30 de Agosto de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso das atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1° Nomear APARECIDA RIGONATT BARBOSA, a partir do dia 2 de setembro de 2019,

para ocupar o cargo de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS-112, atribuindo-lhe 50% (cinquenta por cento) de
gratificação de representação, lotada na Governadoria Municipal (autos 77.562/2019).

Art. 2° A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a nomeação da servidora constante
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir
do dia 2 de setembro de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 30 de agosto de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 437, de 30 de Agosto de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Conceder Licença Especial de 03 (três) meses, a partir de 2 de setembro de 2019,

referente ao quinquênio aquisitivo de 5 de julho de 2012 a 4 de julho de 2017 o Servidor Público Municipal
LAURINDO ALVES GONÇALVES matrícula 901, exercendo o cargo de Agente de Serviços Especializados,
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos (autos 77.236/2019).

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do servidor constante
desta Portaria, em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir
do dia 2 de setembro de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 30 de agosto de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 438, de 30 de Agosto de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso

de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Conceder Licença Especial de 03 (três) meses, a partir de 2 de setembro de 2019,

referente ao quinquênio aquisitivo de 2 de janeiro de 2006 a 1º de janeiro de 2011 o Servidor Público Municipal LUIZ
MANOEL ANICETO matrícula 336, exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos (autos 77.367/2019).

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do servidor constante
desta Portaria, em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir
do dia 2 de setembro de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 30 de agosto de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO CONTRATO
Processo nº 21/2019
PREGÃO Nº 10/2019

PARTES: Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.
ANDRE MIRANDOLA - ME

OBJETO: Aquisição de relógio de ponto eletrônico obrigatório, para registro de entrada e saída
dos funcionários da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS, conforme especificado no anexo I –
Termo de Referência do Edital.
AMPARO LEGAL: Lei 10.520, 17 de julho de 2002.
VALOR Total: R$ 2.075,00 (Dois mil e setenta e cinco reais).
DOTAÇÃO: 4.4.90.52.35.00.00.00
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00.00.
ASSINAM Vailton Vlademir Sordi

André Mirandola

Nova Andradina, MS, 02 de Setembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2019
PROCESSO: 76765/2019 FLY: 0333.0006987/2019.
DAS PARTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, a empresa S.H. INFORMATICA LTDA, resolvem em
comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2019 .
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM, óLEO DIESEL BS500 , óLEO DIESEL
S10) COM GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, PARA
ATENDER A FROTA DE VEICULOS (RELAÇÃO EM ANEXO)
DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 186/2019, a saber:

6870-S.H. INFORMATICA LTDA

Item Descrição do material
Marca do
Produto

Un.
Med.

Qte. Cotada Peço Unitário Peço Total

1

GASOLINA COMUM; derivado do petróleo; com
IAD (Indice Antidetonante) não inferior a 87
(oitenta e sete); sem receber nenhum tipo de
aditivo; com porcentagem de álcool anidro
conforme legislação vigente; com teor de
enxofre não superior a 1000ppm; sem corante;
para ser usado em qualquer veículo à gasolina.

L 200.000,00 4,269 853.800,00

2

óLEO DIESEL, derivado do petróleo, sem
receber nenhum tipo de aditivo; com
porcentagem de biodiesel conforme legislação
vigente; com teor de enxofre não superior a 500
mg/kg ou ppm; para ser usado em qualquer
veículo a diesel.

L 50.000,00 3,489 174.450,00

3

óLEO DIESEL S10, derivado do petróleo, sem
receber nenhum tipo de aditivo; com
porcentagem de biodiesel conforme legislação
vigente; com teor de enxofre não superior a 10
mg/mk (ou ppm); para ser usado em qualquer
veículo a diesel.

L 50.000,00 3,589 179.450,00

Total do Fornecedor: 1.207.700,00

DA VALIDADE DOS PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir
da data da assinatura.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação
orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.
05.06.2.201.3.3.90.30.00.00.00.01  0002 (09/2019)
05.06.2.201.3.3.90.30.00.00.00.01  0081 (125/2019)
Nova Andradina – MS, 28 de agosto de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ordenador de Despesas
EQUIPE DE APOIO:
GILBERTO BARBIERI
Pregoeiro
367.867.211-68
KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
EQUIPE DE APOIO
976.474.541-53
ELIANE ROSELI FONSECA
EQUIPE DE APOIO
465.856.301-06
CLAUDIO SANCHES
EQUIPE DE APOIO
237.827.651-68
WELINTON BACHEGA BRITO
EQUIPE DE APOIO
023.555.441-31
S.H. INFORMATICA LTDA
Representante: MAICON DE SOUZA SIMAS, CPF nº 027.038.261-50
Fornecedor

TERMO DE ENCERRAMENTO
DO CONTRATO nº 066/2017

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve registrar o ENCERRAMENTO do
CONTRATO Nº066/2017, celebrado com a(s) Empresa(s): VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S.

O presente CONTRATO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições terem sidos
cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou
responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no
Contrato/Ata de Registro de Preços;

� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto
convencionais;

� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues
ou prestados.

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 30 de Agosto de 2019.

_____________________________________
Emerson Nantes de Matos

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

PUBLICAÇÃO A PEDIDO

À ANDEFI – Associação Nova Andradinense do Deficiente Físico.
Referente a Renúncia da Diretoria e Conselho Fiscal;
Comunico a V.Sª a renúncia da chapa única, eleita por maioria dos votos em 15.02.2019, ata

de eleição e posse n° 62 (sessenta e dois), compõem a diretoria e o conselho fiscal os seguintes membros:
Presidente: Edno Gomes dos Santos;
Vice Presidente: Silvio Gomes dos Santos Filho;
1º Secretaria: Alexia Fernanda Marongo;
2º Secretario: Lourival Rodrigues;
1º Tesoreiro: Kazuo Kanashima;
2º Tesoureiro: Kelvin Ribeiro Esteves;
Conselho Fiscal: 1º Juvenal de Souza;
2º Thadeu Geovani de Souza Modesto Dias;
3º Veridiana Kanashima;
4º Claiton Elias Cruz;
Suplentes do Conselho Fiscal;
1º Andreia do N Aguiar Mingotti de Souza;
2º Cleberson Simão Juliani;
3º Maiza Nantes Fernandes;
4º Willian Nucci Silva.
Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, cargo este que vem sendo ocupado desde

15.02.2019, com validade até 15/02/2021, vem através deste, informar que a chapa única eleita pela ata
de eleição e posse conforme ata n° 62 (sessenta e dois) com seus membros e suplentes, RENUNCIAM a
Diretoria e o Conselho Fiscal da ANDEFI - Associação Nova Andradinense do Deficiente Físico, o que
fazem por razões de cunho pessoal.

Não lhe restando nenhuma incumbência dever perante a Associação a partir da presente
data.

Sem mais para o momento,
Nova Andradina/MS, 19 de agosto de 2019.

Presidente: Edno Gomes dos Santos
Vice-Presidente: Silvio Gomes dos Santos Filho
1º Secretaria: Alexia Fernanda Marongo
2º Secretario: Lourival Rodrigues
1º Tesoureiro : Kazuo Kanashima
2º Tesoureiro: Kelvin Ribeiro Esteves
Conselho Fiscal: 1º Juvenal de Souza
2º Thadeu Geovani de Souza Modesto Dias
3º Veridiana Kanashima
4º Claiton Elias Cruz
Suplentes do Conselho Fiscal
1º Andreia do N Aguiar Mingotti de Souza
2º Cleberson Simão Juliani
3º Maiza Nantes Fernandes
4º Willian Nucci Silva

02  de Setembro de 2019, Segunda-Feira
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